
 

 

 
 

INSTITUTO MACHADO DE ASSIS 

CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE - PI 

RESULTADO DOS RECURSOS – CONTRA GABARITO PRELIMINAR DAS PROVAS OBJETIVAS 

 

 

RESPOSTAS DOS RECURSOS CONTRA O GABARITO PRELIMINAR DAS PROVAS OBJETIVAS 
 

Tendo em vista a divulgação do gabarito preliminar das provas objetivas, e atendendo à solicitação de 
alguns candidatos que impetraram recursos contra tal resultado, nos moldes estabelecidos no Edital, a 

Comissão Organizadora do concurso divulga o presente resultado. 

 

Teresina (PI), 16/02/2016 
Comissão Organizadora do concurso público 

 
 

CARGO: TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 03 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ALTERAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Erro na diagramação do exame. Substitui-se o gabarito oficial pelo GABARITO 
ORIGINAL DA BANCA EXAMINADORA. LETRA “B”. Baú é uma palavra DISSÍLABA. 

CONCLUSÃO: Alteração do gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “B” 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 10 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Permanece gabarito oficial. Letra “D”. Radical é a parte INVARIÁVEL que contém o 
núcleo semântico e formal do verbo, podendo aparecer acompanhado de um prefixo. Vogais temáticas 
são as vogais que se agregam ao radical a fim de indicar a conjugação a que o verbo pertence. 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “D” 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 14 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Permanece o gabarito oficial. Letra “D”. Oração sem sujeito é toda oração na qual há 
um verbo que repele o sujeito (que traz verbo impessoal), ocorrendo nas seguintes circunstâncias: 

a) Quando o verbo haver significa existir  Na casa libanesa havia um tapete persa. 
b) Quando os verbos fazer e haver indicam tempo transcorrido  Não o vejo há meses. 
c) Quando o verbo ser aparece em construções indicativas de tempo  Será cedo? 

Na alternativa D o sujeito da oração é composto! 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “D” 

 



CARGO: TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 15 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Permanece o gabarito oficial. Letra “C”. Predicado nominal é o predicado cujo núcleo é 
um nome (substantivo, adjetivo ou pronome) indicador de qualidade ou de estado do sujeito. É formado 
por verbo de ligação e predicativo do sujeito. O Rio de Janeiro continua lindo. 
- Zombaram de mim. Predicado VERBAL. 
- As pessoas andavam rápidas. Predicado VERBO-NOMINAL 
- Todos apontaram-no culpado. PREDICADO VERBO-NOMINAL 

CONCLUSÃO: Alteração do gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “C” 

 

CARGO: TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 02 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Permanece no gabarito oficial a letra “B”. A grafia correta é NÓDOA. 

CONCLUSÃO: Alteração do gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “B” 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 04 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Permanece no gabarito oficial a letra “D”. Os colchetes representam uma variante dos 
parênteses, sendo bastante restrito o seu emprego. Usam-se, portanto, nos seguintes casos: 

a) Para introduzir uma observação de natureza elucidativa, e não meramente uma explicação 
como nos parênteses. 

b) Para isolar o termo latino SIC (“assim”) a fim de indicar que, por estranho ou errado que pareça, 
o texto original é assim mesmo. 

c) Para indicar os sons da fala. 
 

CONCLUSÃO: Alteração do gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “D” 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 08 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Permanece no gabarito oficial a letra “D”. O futuro do subjuntivo é originado pela 
derivação do PRETÉRITO PERFEITO DO INDICATIVO. 

CONCLUSÃO: Alteração do gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “D” 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 11 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Permanece no gabarito oficial a letra “A”. Para a utilização do acento grave é 
necessário considerar as noções de termo regente e termo regido. Termo regente é o verbo ou o nome 
que exige complemento regido pela preposição “a”. Termo regido é o termo que completa o sentido do 
termo regente, admitindo a anteposição do artigo a(s). 

CONCLUSÃO: Alteração do gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “A” 



CARGO: TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E PROFESSOR 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 01 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Permanece gabarito oficial. Letra “D”.  Oriente, Norte e Sul utilizados como exemplo 
para embasar o recurso do reclamante não se REFEREM A PONTOS CARDEAIS. 

CONCLUSÃO: Alteração do gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “D” 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 06 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Permanece gabarito oficial. Letra “C”.  O verbo ANÔMALO apresenta mais de um 
radical diferente; EXISTEM APENAS DOIS: SER e IR. O verbo SER tem origem nos verbos latinos ESSE e 
SEDERE, e, por isso, apresenta radicais diferentes. Já o verbo IR provém de outros verbos latinos, como 
IRE e VADERE. 

CONCLUSÃO: Alteração do gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “C” 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 08 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: A questão pede que o candidato analise, com base nas regras da nova ortografia quanto 
ao uso do hífen. O gabarito oficial considera acertadamente a Letra “d”, isso porque somente a palavra 
“benvindo” não está de acordo, haja vista que o correto seria bem-vindo. As novas regras para o hífen 
dizem que para os advérbios mal e bem só usaremos o hífen caso a palavra seguinte comece com uma 
vogal ou com a letra “h”. Um exemplo é “benfeito” (que agora se escreve assim). 

CONCLUSÃO: Alteração do gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “D” 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 09 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: O autor utiliza no início da sexta estrofe o vocativo “ Oh morte”, como se a convocasse 
para uma conversa, remetendo-se assim à ideia de diálogo com ela. Ademais, utiliza os verbos na 2ª 
pessoa, a fim de dirigir-se à ela. 

CONCLUSÃO: Alteração do gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “C” 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 10 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: A questão pede que o candidato analise, com base nas regras da nova ortografia quanto 
ao uso do hífen. O gabarito oficial considera acertadamente a Letra “d”, isso porque somente a palavra 
“benvindo” não está de acordo, haja vista que o correto seria bem-vindo. As novas regras para o hífen 
dizem que para os advérbios mal e bem só usaremos o hífen caso a palavra seguinte comece com uma 
vogal ou com a letra “h”. Um exemplo é “benfeito” (que agora se escreve assim). 

CONCLUSÃO: Alteração do gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “D” 

 

 

 

 



CARGO: TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

PROVA: MATEMÁTICA 

QUESTÃO: 19 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ANULAÇÃO 

JUSTIFICATIVA:  
1,2dam = 1,2 x 10m = 12m 
0,3km = 0,3 x 1000m= 300m 
140dm = 140 x 0,1m = 14m 
Logo: 12m + 300m – 14m 
= 298m 
Não apresenta nenhuma correta; 

CONCLUSÃO: Questão NULA 

 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 31 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Analisando o recurso a banca Indefere o recurso tendo que o candidato se baseou 
em um suposto erro de digitação. O que não ocorreu. Pois quando se escreve Taênia Solium é a 
nomenclatura dada aos seres vivos em latim e quando se escreve tênia é a pronuncia de Taênia. 
Portanto a questão não tem duas alternativas Incorretas 
Agentes causadores (patógeno e vetores): Taenia solium é a tênia da carne de porco e a Taenia 
saginata é a da carne bovina. Esses dois cestódeos (vermes) causam doença intestinal (teníase) e os 
ovos da T. solium desenvolvem infecções somáticas (cisticercose). 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “D” 

 

CARGO: MOTORISTA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 27 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ANULAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Analisando o recurso quanto a questão acima e tendo em vista a fundamentação 

abaixo a banca defere com anulação a questão solicitada, pois o erro na alternativa “A” conta multa 

(cinco vezes) e de acordo com o CTB é (três vezes) e na Alternativa “B” consta que a grave computa 

seis ponto e de acordo com o CTB  são cinco pontos. Portanto há duas alternativa incorretas 

Art. 162 - Dirigir veículo: 

I - sem possuir Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir: 

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (três vezes) e apreensão do veículo; 

Art. 259 - A cada infração cometida são computados os seguintes números de pontos: 

I - gravíssima - sete pontos;  

II - grave - cinco pontos;  

III - média - quatro pontos;  

IV - leve - três pontos. 

CONCLUSÃO: Questão NULA 

 



CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 25 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Analisando o recurso a banca Indefere o recurso tendo em vista a fundamentação 

abaixo: 

O doutrinador JOSÉ AFONSO DA SILVA, ao tratar sobre o Princípio da Eficiência, enfatiza o 

valor da racionalidade administrativa, nos seguintes termos: 

Numa ideia muito geral, eficiência significa fazer acontecer com racionalidade, o que implica 

medir os custos que a satisfação das necessidades públicas importam em relação ao grau de utilidade 

alcançado. Assim, o princípio da eficiência introduzido agora no art. 37 da Constituição pela EC-

19/98, orienta a atividade administrativa no sentido de conseguir os melhores resultados com os 

meios escassos de que se dispõe e a menor custo. Rege-se, pois, pela regra da consecução do maior 

benefício com o menor custo possível. Portanto, o princípio da eficiência administrativa tem como 

conteúdo a relação meios e resultados. 

SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 23 ed. São Paulo: Malheiros. 2004.  p. 

652. 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “B” 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 36 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Analisando o recurso a banca indefere o recurso tendo que a questão apenas se 
refere a abreviação e a personalidade e não o acordo ortográfico, verificando ainda que não tem 
nenhuma fundamentação no recurso que prova a solicitação 

Acordo Ortográfico 

  Documento n.º 2 : Bases Analíticas do Acordo Ortográfico 

[...] Senhor [ou Sr.] Professor [ou Prof.] (Professor, com maiúscula, por atracção gráfica de Senhor); Sua 
Excelência [ou S. Ex.a] o Presidente da República (Presidente, com maiúscula, por atracção gráfica de 
Sua Excelência).  
Os títulos universitários bacharel, doutor, licenciado e mestre, este último aplicado aos antigos 
graduados em Artes, escrevem-se, em atenção ao uso, com maiúscula inicial, se se empregam 
abreviados e antepostos a nomes de pessoas. 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “B” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CARGO: NUTRICIONISTA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 21 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Analisando o recurso a banca Indefere o recurso baseando-se no trabalho científico 

denominado Conceituação e Classificação dos Alimentos da Profa. Ms. Rosana Benez Martins Freire e 

em ORNELAS 2007: “Os alimentos são substâncias vivas e ricas em nutrientes e estão sujeitos à 

deterioração e contaminação, o que os torna veículos de agentes contaminantes biológicos, químicos 

ou físicos, que podem causar agravos à saúde dos indivíduos”. (ORNELAS, 2007) 

Assim a referida questão não tem duas alternativas incorretas 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “D” 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 25 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ANULAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Analisando o recurso a banca se fundamenta na APOSTILA DE AVALIAÇÃO  

NUTRICIONAL I - NUTRIÇÃO FAG. Constatou que de fato existe dois itens corretos e que não há 

alternativa que os contemple portanto faz opção pela anulação da referida questão. 

CONCLUSÃO: Questão NULA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 32 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Candidato (a) solicitou alteração do gabarito para letra “B”, no entanto, conforme 

publicação do gabarito preliminar a alternativa correta já era a letra “B”, tornando, portanto, o 

recurso infindável.  

CONCLUSÃO: Permanece do gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “B” 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 34 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Analisando o recurso a banca concluiu que não houve erro a alternativa faz apenas 

uma afirmação que está correta foi colocada apenas uma carência nutricional. 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “D” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CARGO: MÉDICO PSF 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 23 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ANULAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: A questão referida apresentou como alternativas de respostas, mais de uma correta. 

CONCLUSÃO: Questão NULA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 24 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ANULAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: A questão referida apresentou como alternativas de respostas, mais de uma correta. 

CONCLUSÃO: Questão NULA 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 25 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ALTERAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: A alternativa “B” melhor corresponde ao apresentado pela literatura acerca da 
referida questão. 

CONCLUSÃO: Alteração do gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “B” 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 32 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ALTERAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: A alternativa “D” melhor corresponde ao apresentado pela literatura acerca Das 
formas evolutivas do protozoário. 

CONCLUSÃO: Alteração do gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “D” 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 37 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA:. A questão referida corresponde à literatura e ao que rege o certame. 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “D” 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 40 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA:. A questão referida corresponde à literatura e ao que rege o certame. 

CONCLUSÃO: Permanece gabarito anteriormente divulgado – Gabarito Oficial letra “A” 

 

 

 

 

 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA  

INSTITUTO MACHADO DE ASSIS 


